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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. NULIDADE 
AFASTADA NO CASO CONCRETO. NÃO ENFRENTAMENTO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA. 
AGRAVO DESPROVIDO.

I -  Nos termos da jurisprudência consolidada nesta Corte, cumpre ao 
agravante impugnar especificamente os fundamentos estabelecidos na 
decisão agravada. 

II - In casu, a d. Defesa limitou-se a reprisar os argumentos do 
habeas corpus, o que atrai a Súmula n. 182 desta Corte Superior de Justiça, 
segundo a qual é inviável o agravo regimental que não impugna 
especificamente os fundamentos da decisão agravada. 

III -  O RISTJ, no seu art. 34, XX, dispõe que o Relator pode decidir 
monocraticamente a impetração, em especial, quando contrária à 
jurisprudência dominante acerca do tema.

IV - Em analogia, a Corte Especial deste eg. Superior Tribunal de 
Justiça editou a Súmula n. 568, segundo a qual "O relator, 
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou 
negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante 
acerca do tema."

V - Assim, a decisão monocrática proferida por Relator não afronta o 
princípio da colegialidade, sendo certo que a possibilidade de interposição de 
agravo regimental contra a respectiva decisão, como ocorre na espécie, 
permite que a matéria seja apreciada pela Turma - afastando eventual vício. 

Agravo regimental desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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